
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO II

CREDENCIAMENTO (MODELO)

Pelo presente instrumento a empresa ___________________, inscrita no

CNPJ  nº.____________,  com  sede  na  cidade  de  _________,  bairro________,

estado________,  representada  pelo  Sr._______________________  (nome  legível),

_____________(profissão),   (estado  civil),  inscrito  o  CPF  sob  o

no____________________ CREDENCIA o  Sr.(a)  __________________(nome  legível),

________________(profissão), _________________(estado civil), portador da Cédula de

Identidade n.___________ , expedida em _________/ pelo(a) ____ (órgão

expedidor),_________________ (Residência  Município-Estado),  com  poderes  para

representá-lo junto à Câmara Municipal de Hortolândia, na Licitação modalidade PREGÃO

nº  08/2021,  em  especial  para  firmar  declarações  e  atas,  apresentar  ou  desistir  da

apresentação de lances verbais,  negociar os valores propostos,  interpor ou desistir  da

interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima

indicado.

Local e data.

Assinatura do responsável legal

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 1318-620
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO III

DECLARAÇÃO (MODELO)

Pregão Presencial no. 08 /2021
Processo nº  XXX/2021

A  Empresa  __________________________________,  CNPJ  Nº  ______________________,  aqui
devidamente  representada  por  seu   infra-assinado,  em
conformidade com o disposto no art. 40  .  Inc. VII, da Lei 10.520/02,  DECLARA que está apta a cumprir
plenamente todos os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

Declara também que não está submetida a nenhuma das penalidades previstas no artigo 87, incisos III e IV,
da Lei  Federal  de no  8.666/93, bem como, inexiste  processo de recuperação judicial  (e extrajudicial)  ou
falência tramitando em face da proponente, nem outro impedimento superveniente que possa comprometer
sua capacidade técnica elou operativa.  Caso venha ocorrer,  no decorrer  do certame, submetemo-nos a
desclassificação automática.

Declara, ainda, que a empresa, em consonância com o mandamento constitucional contido no inciso XXXIII,
do artigo 70, não concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.

Local, data.

Assinatura do representante legal

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 1318-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900   www.cmh.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO IV
Modelo de Proposta 

NOME e CNPJ da empresa proponente :________________________
PREGÂO PRESENCIAL Nº 08/2021

Objeto: Aquisição de material permanente - Veículos Automotores - conforme especificações
e condições estabelecidas neste instrumento.

LOTE Tipo Quant. Descritivo: Valor Unitário

Lote 01 VEÍCULO

DE PASSEIO

TIPO  SEDÃ

GRANDE

01  (um)

VEÍCULO

(câmbio

automáti

co)

Veículo  automotor  Zero  km,  ano  e  modelo  não

inferior a data da compra, modelo sedã de tamanho

médio;  câmbio  automático;  motorização  mínima

de  1.4,  com  potência  mínima  de  150  CV;

comprimento  mínimo 4600 mm;  distância  mínima

entre eixos 2.65 mm; bicombustível  sendo Etanol

ou  Gasolina  em  qualquer  proporção;  protetor  de

cárter;  roda/pneus aro mínimo R16; com roda/pneu

sobressalente  (estepe);  com  capacidade  mínima

para  05  ocupantes,  sendo  o  motorista  mais  4

(quatro)  passageiros;  com  direção  assistida

(hidráulica  ou  elétrica  -  conforme  linha  de

produção); cinto de segurança de três pontos para

todos  os  ocupantes  (incluindo  o  banco  traseiro

central);  com  ar-condicionado;  vidros  elétricos  e

trava elétrica em todas as portas; freio a disco nas

4  (quatro  rodas),  com  sistema  antitravamento  –

ABS e Distribuição Eletrônica de Frenagem – EBD;

airbags frontais, laterais e de cortina; jogo de tapete

de borracha; demais equipamentos e acessórios de

uso  obrigatório  e  exigidos  por  leis,  portarias  e

resoluções do CONTRAN, DETRAN, DENATRAN e

demais órgãos reguladores do setor.
Valor Unitário:
R$ 

 TOTAL Valor Total Lote 01: R$

Lote 02 VEÍCULO  DE

PASSEIO

TIPO  SEDÃ

03  (Três)

VEÍCULOS

(câmbio

Veículo  automotor  Zero  km,  ano  e  modelo  não

inferior a data da compra,  modelo sedã compacto,

câmbio  automático;  motorização  mínima  de  1.3,
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMPACTO automátic

o) 

com  potência  mínima  de  100  CV;  bicombustível,

sendo Etanol  ou Gasolina em qualquer  proporção;

protetor de cárter; roda/pneus aro mínimo R14; com

roda/pneu sobressalente  (estepe);  com capacidade

mínima para 05 ocupantes, sendo o motorista mais 4

(quatro)  passageiros;  com  direção  assistida

(hidráulica ou elétrica - conforme linha de produção);

cinto  de  segurança  de  três  pontos  para  todos  os

ocupantes (incluindo o banco traseiro central); com

ar-condicionado;  vidros elétricos e trava elétrica em

todas as portas; freio com sistema antitravamento –

ABS e Distribuição Eletrônica de Frenagem – EBD;

airbags frontais; jogo de tapete de borracha; demais

equipamentos  e  acessórios  de  uso  obrigatório  e

exigidos  por  leis,  portarias  e  resoluções  do

CONTRAN, DETRAN, DENATRAN e demais órgãos

reguladores do setor.

Valor Unitário:
R$ 

TOTAL Valor Total Lote 02: R$

Lote 03 VEÍCULO  DE

PASSEIO

TIPO  SEDÃ

COMPACTO

03  (TRÊS)

VEÍCULOS

(câmbio

mecânico) 

Veículo  automotor  de  passeio  Zero  km,  ano  e

modelo não inferior a data da compra, modelo sedã

compacto,  câmbio mecânico; motorização mínima

de  1.3, com  potência  mínima  de  100  CV;

bicombustível,  sendo  Etanol  ou  Gasolina  em

qualquer  proporção;  protetor  de  cárter;  roda/pneus

aro  mínimo  R14;  com  roda/pneu  sobressalente

(estepe);  com  capacidade  mínima  para  05

ocupantes,  sendo  o  motorista  mais  4  (quatro)

passageiros;  com  direção  assistida  (hidráulica  ou

elétrica  -  conforme  linha  de  produção);  cinto  de

segurança de três pontos para todos os ocupantes

(incluindo  o  banco  traseiro  central);  com  ar-

condicionado;  vidros  elétricos  e  trava  elétrica  em

todas as portas; freio com sistema antitravamento –

ABS e Distribuição Eletrônica de Frenagem – EBD;

airbags frontais; jogo de tapete de borracha; demais

equipamentos  e  acessórios  de  uso  obrigatório  e

exigidos  por  leis,  portarias  e  resoluções  do
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRAN, DETRAN, DENATRAN e demais órgãos

reguladores do setor.

Valor Unitário:
R$

TOTAL Valor Total Lote 03: R$

Os itens acima seguem especificações detalhadas dos produtos conforme Termo de Referencia – Anexo I do
Edital Pregão nº 08/2021 CMH.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$__________-(Valor por extenso)____________________________
OBS: Nos valores acima deverão estar compreendidos os encargos sociais, todas e quaisquer despesas 
de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram do objeto licitado.
O prazo de validade desta proposta é de 60 dias

Identificação  da  pessoa  com  poderes  para  firmar  contrato com  a  Câmara  Municipal  de
Hortolândia é: (nome, qualificação, endereço, RG e CPF).

LOCAL, DATA

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL

(com a identificação de quem assinou por meio de carimbo, digitação ou datilografia)

Obs.: Se assinada por procurador vir acompanhada da correspondente procuração

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 1318-620
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO V
(somente para empresas que se enquadrem como ME e EPP)

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a
empresa (denominação  da  pessoa

jurídica),  CNPJ  no.  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006,
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do procedimento licitatório do
Pregão nº 09/2021, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, Estado de São Paulo.

HORTOLÂNDIA, de de  2021

Assinatura do representante legal

Nome do representante:
RG do representante:

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 1318-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900   www.cmh.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Declaramos,  sob  as  penas  da  Lei,  que  a  empresa

___________________________________________________(nome  da  empresa)

disporá,  conforme  Itens  3  e  4  -  do  Termo  de  Referencia  –  ANEXO  I,   os  veículos

automotores para execução da presente licitação – PREGÃO nº  08/2021. E, ainda, que

serão acompanhados do Termo de Garantia (Item 5.6 do Edital)

Declara,  também,  manter  a  CONTRATANTE  informada  sobre  qualquer  intercorrência,

relacionada às condições e ao andamento da entrega dos veículos.

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais.

Hortolândia, xx de xxxx de 2021.

(Nome da Empresa Licitante)
CNPJ 
(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Licitante)
CPF/ RG

____________________________________________________________________________
(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante)

____________________________________________________________________________
(nome completo, assinatura e cargo do servidor responsável por acompanhar a visita)
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que  a  empresa

(denominação  da  pessoa  jurídica),  CNPJ  no.
_________,  não  apresenta  qualquer  fato  impeditivo  para  participação  no  presente
certame ou possível contratação. 

Declaro,  ainda,  conhecer  na  íntegra  os  regulamentos  do  Edital  Pregão  nº  08/2021,
estando apta, portanto, a participar do procedimento licitatório, realizado pela CÂMARA
MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, Estado de São Paulo.

HORTOLÂNDIA, de de  2021

Assinatura do representante legal

Nome do representante:
RG do representante:

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 1318-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900   www.cmh.sp.gov.br


